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Ata de Reunião Ordinária dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA 

Data: 01 de outubro de 2024 
Local: Secretaria de Apoio Social ao Cidadão (SASC), Rua Henrique Dias 363, Monte Castelo, São José dos 
Campos/SP, CEP: 12215-260 
Horário: Primeira chamada às 8:30 horas, segunda chamada às 9:00 horas 
Coordenador: Sr. Vagner Nery Machado  
 
O Coordenador do CMDCA, Sr. Vagner Nery Machado, deu início à reunião ordinária, agradecendo a presença de 

todos os conselheiros. Solicitou que a lista de presença fosse assinada, a qual ficará anexa a esta ata. 

Foi realizada a leitura da ata anterior, que foi aprovada por todos os presentes. 

O coordenador explicou que a mudança do local de reunião se deu em decorrência das eleições municipais, com 

previsão de retorno ao local previsto em São Francisco Xavier na próxima reunião. 

Sobre as reformas e Infraestrutura, foi informado que o Sr. Alvaro assumiu as demandas referentes a estas ações 

junto ao CMDCA, incluindo pintura, parte elétrica e acabamento. Foi solicitado a limpeza do ar condicionado e a 

troca das cadeiras deterioradas, assim como a limpeza do local, recomendando uma frequência de pelo menos 

duas vezes por semana. 

Referente a revisão do Site do CMDCA, Vagner solicitou que os conselheiros revisem o site do CMDCA para 

melhorias e identificou mudanças necessárias, como atualização de templates, aba institucional, inclusão de contas 

do FUNDICAD e manutenção de dados dos projetos. A Sra. Elaine sugeriu incluir agenda ODS e criar uma aba 

específica para empresas. 

Foi discutido sobre a realização de campanhas para a próxima gestão da prefeitura, visando incentivar doações via 

Imposto de Renda. A decisão unânime foi de contratar uma empresa para captação de recursos, utilizando, se 

possível, o fundo existente. 

Também foi apresentado o relatório do FUNDICAD, com 47 páginas, será dividido entre os conselheiros para análise 

detalhada. Foi decidido que cada dois conselheiros analisarão quatro páginas do relatório. 

O colegiado aprovou por unanimidade a abertura de uma nova conta para administração de serviços de 

manutenção, capacitação e divulgação de captação de recursos. 

Com a apresentação do relatório do FUMDICAD, constatou que atualmente, o fundo possui R$ 7.000.000.00 de 

reais, com R$ 2.500.000,00 empenhados para o próximo edital. 

O colegiado deliberou também sobre a necessidade de criar mecanismos que evitem a participação de instituições 

que não cumpriram determinadas metas em projetos financiados em editais anteriores, inviabilizando a participação 

no próximo edital. 

A previsão de lançamento do novo edital é para novembro de 2024, com início em abril de 2025. O edital incluirá 

políticas transversais como critério de avaliação. 

Durante a reunião o colegiado solicitou os diagnósticos das secretarias para direcionamento das políticas a serem 

adotadas. A importância de um diagnóstico preciso foi enfatizada, considerando a possibilidade de contratação de 

uma empresa especializada. 

A ronda escolar foi retomada, mas necessita de melhorias. A ação da Equipe Anjo da Guarda foi suspensa, e o 

conselho sugeriu a solicitação de sua retomada. A importância da cooperação entre secretarias para a defesa dos 

direitos da criança e do adolescente foi reiterada. A troca de informações é crucial para um trabalho eficaz. 

Nos informes finais foi abordado a reunião com Dr. Ademar, Juiz do Trabalho, esclareceu questões sobre o jovem 

aprendiz. 
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A Sara apresentou o projeto CAPACITANDO que tem por finalidade capacitar entidades na elaboração de projetos, 

priorizando as instituições que tem como público crianças e adolescentes PCD e doenças raras. 

Sem mais assuntos a tratar, Vagner agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 

 
Suraia de Sousa Lia Strafacci 
Conselheira do CMDCA/SJC  

 
Esta ata reflete fielmente as discussões e decisões ocorridas na reunião ordinária. 

 


